
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Educação

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

CÂMARA CONJUNTA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
PROCESSO N°: E-03/100.241/2007
INTERESSADO: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC

PARECER CEE Nº  045/2008

Credencia o Serviço Nacional de Aprendizagem
Comercial – SENAC DR/RJ, aprova os planos de
curso e autoriza o funcionamento dos Cursos de
Educação Profissional Técnica de Nível Médio nas
Especializações e habilitações nas Áreas
Profissionais e unidades mencionadas no corpo
deste Parecer, em conformidade com a Deliberação
CEE 295/05, pelo prazo de cinco anos.

HISTÓRICO
O Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC DR/RJ, inscrito no CNPJ

03.672.347/0001-79, com sua sede localizada na Rua Marquês de Abrantes, nº 99, Flamengo, no
Município do Rio de Janeiro, na pessoa do Sr. Carlos Miguel Castillo Aranguren, Diretor Regional, vem a
este Conselho solicitar o credenciamento e a autorização de funcionamento dos Cursos de Educação
Profissional Técnica de Nível Médio nas Especializações e Habilitações nas Áreas Profissionais e
Unidades abaixo mencionadas, de acordo com a Deliberação CEE nº 295/05,

Habilitação Área Unidade Estrutura Organizacional

Técnico em Ator Artes CTD – Centro de Tecnologia em Design Capital

CUC – Centro de Cultura e Comunicação Capital

Senac  Caxias Centro Regional Caxias

Senac Campo Grande Capital

Senac Campos Centro Regional Campos

Senac Itaguaí Capital

Senac Macaé I Centro Regional Campos

Senac Macaé II Centro Regional Campos

Senac Madureira Capital

Senac Niterói Centro Regional Niterói

Senac Nova Iguaçu II Centro Regional Caxias

Senac Petrópolis Centro Regional Região Serrana

Técnico em Logística de
Armazenagem e Gestão de
Estoques 

Comércio CIT – Centro de Informática e Tecnologia Capital

Politécnico Capital

Senac  Caxias Centro Regional Caxias

Senac Angra dos Reis Centro Regional Médio Paraíba

Senac Bonsucesso Capital

Senac Cabo Frio Centro Regional Niterói

Senac Campo Grande Capital

Senac Campos Centro Regional Campos

Senac Friburgo Centro Regional Região Serrana

Senac Itaguaí Capital

Senac Itaocara Centro Regional Campos
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Habilitação Área Unidade Estrutura Organizacional

Técnico em Logística de
Armazenagem e Gestão de
Estoques 

Comércio Senac Itaperuna Centro Regional Campos

Senac Macaé I Centro Regional Campos

Senac Macaé II Centro Regional Campos

Senac Madureira Capital

Senac Marechal Floriano Capital

Senac Niterói Centro Regional Niterói

Senac Nova Iguaçu II Centro Regional Caxias

Senac Petrópolis Centro Regional Região Serrana

Senac Resende Centro Regional Médio Paraíba

Senac Rio das Ostras Centro Regional Campos

Senac Santo Antônio de Pádua Centro Regional Campos

Senac São Gonçalo Centro Regional Niterói

Senac Teresópolis Centro Regional Região Serrana

Senac Três Rios Centro Regional Região Serrana

Senac Volta Redonda Centro Regional Médio Paraíba

Técnico em Fotografia Comunicação CTD – Centro de Tecnologia em Design Capital

CUC – Centro de Cultura e Comunicação Capital

Politécnico Capital

Senac  Caxias Centro Regional Caxias

Senac Campo Grande Capital

Senac Itaguaí Capital

Senac Madureira Capital

Senac Niterói Centro Regional Niterói

Senac Nova Iguaçu II Centro Regional Caxias

Senac Petrópolis Centro Regional Região Serrana

Técnico em Tradução Comunicação CID – Centro de Idiomas Capital

CTD – Centro de Tecnologia em Design Capital

CUC – Centro de Cultura e Comunicação Capital

Senac  Caxias Centro Regional Caxias

Senac Campo Grande Capital

Senac Itaguaí Capital

Senac Macaé I Centro Regional Campos

Senac Macaé II Centro Regional Campos

Senac Nilópolis Centro Regional Caxias

Senac Nova Iguaçu II Centro Regional Caxias

Senac São João de Meriti Centro Regional Caxias

Técnico em Design de Interiores Design CTD – Centro de Tecnologia em Design Capital

CUC – Centro de Cultura e Comunicação Capital

Politécnico Capital

Senac  Caxias Centro Regional Caxias

Senac Cabo Frio Centro Regional Niterói

Senac Campo Grande Capital

Senac Campos Centro Regional Campos

Senac Friburgo Centro Regional Região Serrana

Senac Itaguaí Capital

Senac Itaperuna Centro Regional Campos

Senac Macaé I Centro Regional Campos

Senac Macaé II Centro Regional Campos

Senac Madureira Capital

Senac Nilópolis Centro Regional Caxias
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Habilitação Área Unidade Estrutura Organizacional

Técnico em Design de Interiores Design Senac Niterói Centro Regional Niterói

Senac Nova Iguaçu II Centro Regional Caxias

Senac Petrópolis Centro Regional Região Serrana

Senac São Gonçalo Centro Regional Niterói

Senac São João de Meriti Centro Regional Caxias

Senac Teresópolis Centro Regional Região Serrana

Técnico em Design de Moda e
Coordenação de Estilo

Design CTD – Centro de Tecnologia em Design Capital

CTM – Centro de Tecnologia em Moda Capital

Politécnico Capital

Senac  Caxias Centro Regional Caxias

Senac Cabo Frio Centro Regional Niterói

Senac Campo Grande Capital

Senac Friburgo Centro Regional Região Serrana

Senac Itaguaí Capital

Senac Madureira Capital

Senac Nilópolis Centro Regional Caxias

Senac Niterói Centro Regional Niterói

Senac Nova Iguaçu II Centro Regional Caxias

Senac Petrópolis Centro Regional Região Serrana

Senac São Gonçalo Centro Regional Niterói

Senac São João de Meriti Centro Regional Caxias

Senac Teresópolis Centro Regional Região Serrana

Técnico em Administração Gestão Politécnico Capital

Senac  Caxias Centro Regional Caxias

Senac Angra dos Reis Centro Regional Médio Paraíba

Senac Barra do Piraí Centro Regional Médio Paraíba

Senac Barra Mansa Centro Regional Médio Paraíba

Senac Bonsucesso Capital

Senac Cabo Frio Centro Regional Niterói

Senac Campo Grande Capital

Senac Campos Centro Regional Campos

Senac Friburgo Centro Regional Região Serrana

Senac Itaguaí Capital

Senac Itaocara Centro Regional Campos

Senac Itaperuna Centro Regional Campos

Senac Macaé I Centro Regional Campos

Senac Macaé II Centro Regional Campos

Senac Madureira Capital

Senac Marechal Floriano Capital

Senac Miguel Pereira Centro Regional Médio Paraíba

Senac Miracema Centro Regional Campos

Senac Nilópolis Centro Regional Caxias

Senac Niterói Centro Regional Niterói

Senac Nova Iguaçu II Centro Regional Caxias

Senac Paraíba do Sul Centro Regional Região Serrana

Senac Petrópolis Centro Regional Região Serrana

Senac Resende Centro Regional Médio Paraíba

Senac Rio das Ostras Centro Regional Campos

Senac Santo Antônio de Pádua Centro Regional Campos

Senac São Gonçalo Centro Regional Niterói
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Habilitação Área Unidade Estrutura Organizacional

Técnico em Administração Gestão Senac São João de Meriti Centro Regional Caxias

Senac Teresópolis Centro Regional Região Serrana

Senac Três Rios Centro Regional Região Serrana

Senac Volta Redonda Centro Regional Médio Paraíba

Técnico em Estética Imagem
Pessoal

CTB- Centro Tecnologia em Beleza Capital

Politécnico Capital

Senac  Caxias Centro Regional Caxias

Senac Bonsucesso Capital

Senac Cabo Frio Centro Regional Niterói

Senac Campo Grande Capital

Senac Campos Centro Regional Campos

Senac Friburgo Centro Regional Região Serrana

Senac Itaguaí Capital

Senac Itaocara Centro Regional Campos

Senac Itaperuna Centro Regional Campos

Senac Macaé I Centro Regional Campos

Senac Macaé II Centro Regional Campos

Senac Madureira Capital

Senac Marechal Floriano Capital

Senac Miracema Centro Regional Campos

Senac Nilópolis Centro Regional Caxias

Senac Niterói Centro Regional Niterói

Senac Nova Iguaçu I Centro Regional Caxias

Senac Petrópolis Centro Regional Região Serrana

Senac Resende Centro Regional Médio Paraíba

Senac Santo Antônio de Pádua Centro Regional Campos

Senac São Gonçalo Centro Regional Niterói

Senac São João de Meriti Centro Regional Caxias

Senac Teresópolis Centro Regional Região Serrana

Senac Volta Redonda Centro Regional Médio Paraíba

Técnico em Modelagem de
Vestuário Feminino

Imagem
Pessoal

CTM – Centro de Tecnologia em Moda Capital

Politécnico Capital

Senac  Caxias Centro Regional Caxias

Senac Cabo Frio Centro Regional Niterói

Senac Campo Grande Capital

Senac Itaguaí Capital

Senac Madureira Capital

Senac Nilópolis Centro Regional Caxias

Senac Niterói Centro Regional Niterói

Senac Nova Iguaçu II Centro Regional Caxias

Senac São Gonçalo Centro Regional Niterói

Senac São João de Meriti Centro Regional Caxias

Técnico em Óptica Indústria Politécnico Capital

Técnico em Manutenção de
Computadores

Informática CIT – Centro de Informática e Tecnologia Capital

Politécnico Capital

Senac  Caxias Centro Regional Caxias

Senac Bonsucesso Capital

Senac Cabo Frio Centro Regional Niterói

Senac Campo Grande Capital

Senac Campos Centro Regional Campos
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Habilitação Área Unidade Estrutura Organizacional

Técnico em Manutenção de
Computadores

Informática Senac Itaguaí Capital

Senac Itaperuna Centro Regional Campos

Senac Macaé I Centro Regional Campos

Senac Macaé II Centro Regional Campos

Senac Nilópolis Centro Regional Caxias

Senac Niterói Centro Regional Niterói

Senac Nova Iguaçu II Centro Regional Caxias

Senac São Gonçalo Centro Regional Niterói

Senac São João de Meriti Centro Regional Caxias

Técnico em Enfermagem Saúde CUC – Centro de Cultura e Comunicação Capital

Politécnico Capital

Senac  Caxias Centro Regional Caxias

Senac Barra do Piraí Centro Regional Médio Paraíba

Senac Bonsucesso Capital

Senac Cabo Frio Centro Regional Niterói

Senac Campo Grande Capital

Senac Campos Centro Regional Campos

Senac Friburgo Centro Regional Região Serrana

Senac Itaguaí Capital

Senac Itaocara Centro Regional Campos

Senac Itaperuna Centro Regional Campos

Senac Macaé I Centro Regional Campos

Senac Macaé II Centro Regional Campos

Senac Madureira Capital

Senac Miracema Centro Regional Campos

Senac Nilópolis Centro Regional Caxias

Senac Niterói Centro Regional Niterói

Senac Nova Iguaçu II Centro Regional Caxias

Senac Paraíba do Sul Centro Regional Região Serrana

Senac Petrópolis Centro Regional Região Serrana

Senac Resende Centro Regional Médio Paraíba

Senac Rio das Ostras Centro Regional Campos

Senac Santo Antônio de Pádua Centro Regional Campos

Senac São Gonçalo Centro Regional Niterói

Senac São João de Meriti Centro Regional Caxias

Senac Teresópolis Centro Regional Região Serrana

Senac Três Rios Centro Regional Região Serrana

Senac Volta Redonda Centro Regional Médio Paraíba

Técnico em Farmácia Saúde Senac Barra Mansa Centro Regional Médio Paraíba

Senac Bonsucesso Capital

Senac Campos Centro Regional Campos

Técnico em Higiene Dental Saúde Politécnico Capital

Senac Bonsucesso Capital

Senac Campo Grande Capital

Senac Friburgo Centro Regional Região Serrana

Senac Itaguaí Capital

Senac Madureira Capital

Senac Miguel Pereira Centro Regional Médio Paraíba

Senac Paraíba do Sul Centro Regional Região Serrana

Senac Petrópolis Centro Regional Região Serrana
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Habilitação Área Unidade Estrutura Organizacional

Técnico em Higiene Dental Saúde Senac Resende Centro Regional Médio Paraíba

Senac Teresópolis Centro Regional Região Serrana

Senac Três Rios Centro Regional Região Serrana

Técnico em Massagem Saúde CTB- Centro Tecnologia em Beleza Capital

Politécnico Capital

Senac  Caxias Centro Regional Caxias

Senac Bonsucesso Capital

Senac Cabo Frio Centro Regional Niterói

Senac Campo Grande Capital

Senac Campos Centro Regional Campos

Senac Itaguaí Capital

Senac Itaperuna Centro Regional Campos

Senac Macaé I Centro Regional Campos

Senac Macaé II Centro Regional Campos

Senac Madureira Capital

Senac Niterói Centro Regional Niterói

Senac Nova Iguaçu I Centro Regional Caxias

Senac Resende Centro Regional Médio Paraíba

Senac São Gonçalo Centro Regional Niterói

Senac Volta Redonda Centro Regional Médio Paraíba

Técnico em Podologia Saúde Senac Bonsucesso Capital

Senac Madureira Capital

Técnico em Prótese Dentária Saúde Politécnico Capital

Senac Bonsucesso Capital

Senac Campo Grande Capital

Técnico em Segurança do Trabalho Saúde CUC – Centro de Cultura e Comunicação Capital

Politécnico Capital

Senac  Caxias Centro Regional Caxias

Senac Angra dos Reis Centro Regional Médio Paraíba

Senac Barra do Piraí Centro Regional Médio Paraíba

Senac Barra Mansa Centro Regional Médio Paraíba

Senac Bonsucesso Capital

Senac Cabo Frio Centro Regional Niterói

Senac Campo Grande Capital

Senac Campos Centro Regional Campos

Senac Friburgo Centro Regional Região Serrana

Senac Itaguaí Capital

Senac Itaocara Centro Regional Campos

Senac Itaperuna Centro Regional Campos

Senac Macaé I Centro Regional Campos

Senac Macaé II Centro Regional Campos

Senac Madureira Capital

Senac Marechal Floriano Capital

Senac Miguel Pereira Centro Regional Médio Paraíba

Senac Miracema Centro Regional Campos

Senac Nilópolis Centro Regional Caxias

Senac Niterói Centro Regional Niterói

Senac Nova Iguaçu II Centro Regional Caxias

Senac Petrópolis Centro Regional Região Serrana

Senac Resende Centro Regional Médio Paraíba
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Habilitação Área Unidade Estrutura Organizacional

Técnico em Segurança do Trabalho Saúde Senac Rio das Ostras Centro Regional Campos

Senac Santo Antônio de Pádua Centro Regional Campos

Senac São Gonçalo Centro Regional Niterói

Senac São João de Meriti Centro Regional Caxias

Senac Teresópolis Centro Regional Região Serrana

Senac Três Rios Centro Regional Região Serrana

Senac Volta Redonda Centro Regional Médio Paraíba

Técnico em Eletrônica –
Telecomunicações

Telecomunica-
ções Politécnico Capital

Técnico em Logística de
Transportes e Distribuição

Transporte CIT – Centro de Informática e Tecnologia Capital

Politécnico Capital

Senac  Caxias Centro Regional Caxias

Senac Angra dos Reis Centro Regional Médio Paraíba

Senac Bonsucesso Capital

Senac Cabo Frio Centro Regional Niterói

Senac Campo Grande Capital

Senac Campos Centro Regional Campos

Senac Friburgo Centro Regional Região Serrana

Senac Itaguaí Capital

Senac Itaocara Centro Regional Campos

Senac Itaperuna Centro Regional Campos

Senac Macaé I Centro Regional Campos

Senac Macaé II Centro Regional Campos

Senac Madureira Capital

Senac Marechal Floriano Capital

Senac Niterói Centro Regional Niterói

Senac Nova Iguaçu II Centro Regional Caxias

Senac Petrópolis Centro Regional Região Serrana

Senac Resende Centro Regional Médio Paraíba

Senac Rio das Ostras Centro Regional Campos

Senac Santo Antônio de Pádua Centro Regional Campos

Senac São Gonçalo Centro Regional Niterói

Senac Teresópolis Centro Regional Região Serrana

Senac Três Rios Centro Regional Região Serrana

Senac Volta Redonda Centro Regional Médio Paraíba

Técnico em Hotelaria Turismo e
Hospedagem

CTL – Centro de Turismo e Lazer Capital

Politécnico Capital

Senac  Caxias Centro Regional Caxias

Senac Angra dos Reis Centro Regional Médio Paraíba

Senac Cabo Frio Centro Regional Niterói

Senac Campo Grande Capital

Senac Campos Centro Regional Campos

Senac Itaipava Centro Regional Região Serrana

Senac Macaé I Centro Regional Campos

Senac Macaé II Centro Regional Campos

Senac Niterói Centro Regional Niterói

Senac Resende Centro Regional Médio Paraíba
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Habilitação Área Unidade Estrutura Organizacional

Técnico em Turismo Turismo e
Hospedagem

CTL – Centro de Turismo e Lazer Capital

CUC – Centro de Cultura e Comunicação Capital

Politécnico Capital

Senac  Caxias Centro Regional Caxias

Senac Angra dos Reis Centro Regional Médio Paraíba

Senac Barra do Piraí Centro Regional Médio Paraíba

Senac Cabo Frio Centro Regional Niterói

Senac Campo Grande Capital

Senac Campos Centro Regional Campos

Senac Friburgo Centro Regional Região Serrana

Senac Itaguaí Capital

Senac Itaipava Centro Regional Região Serrana

Senac Itaperuna Centro Regional Campos

Senac Macaé I Centro Regional Campos

Senac Macaé II Centro Regional Campos

Senac Madureira Capital

Senac Miguel Pereira Centro Regional Médio Paraíba

Senac Niterói Centro Regional Niterói

Senac Nova Iguaçu II Centro Regional Caxias

Senac Petrópolis Centro Regional Região Serrana

Senac Resende Centro Regional Médio Paraíba

Senac São Gonçalo Centro Regional Niterói

Senac Teresópolis Centro Regional Região Serrana

Especialização Área Unidade Estrutura Organizacional

Especialista em Tradução para
Dublagem e Legendagem

Comunicação CID – Centro de Idiomas Capital

CTD – Centro de Tecnologia em Design Capital

CUC – Centro de Cultura e Comunicação Capital

Senac  Caxias Centro Regional Caxias

Senac Campo Grande Capital

Senac Itaguaí Capital

Senac Macaé I Centro Regional Campos

Senac Macaé II Centro Regional Campos

Senac Nilópolis Centro Regional Caxias

Senac Nova Iguaçu II Centro Regional Caxias

Senac São João de Meriti Centro Regional Caxias

Especialista em Instrumentação
Cirúrgica

Saúde CUC – Centro de Cultura e Comunicação Capital

Politécnico Capital

Senac  Caxias Centro Regional Caxias

Senac Barra do Piraí Centro Regional Médio Paraíba

Senac Bonsucesso Capital

Senac Cabo Frio Centro Regional Niterói

Senac Campo Grande Capital

Senac Campos Centro Regional Campos

Senac Friburgo Centro Regional Região Serrana

Senac Itaguaí Capital

Senac Itaocara Centro Regional Campos

Senac Itaperuna Centro Regional Campos

Senac Macaé I Centro Regional Campos
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Especialização Área Unidade Estrutura Organizacional

Senac Macaé II Centro Regional Campos

Senac Madureira Capital

Senac Miracema Centro Regional Campos

Senac Nilópolis Centro Regional Caxias

Senac Niterói Centro Regional Niterói

Senac Nova Iguaçu II Centro Regional Caxias

Senac Paraíba do Sul Centro Regional Região Serrana

Senac Petrópolis Centro Regional Região Serrana

Senac Resende Centro Regional Médio Paraíba

Senac Rio das Ostras Centro Regional Campos

Senac Santo Antônio de Pádua Centro Regional Campos

Senac São Gonçalo Centro Regional Niterói

Senac São João de Meriti Centro Regional Caxias

Senac Teresópolis Centro Regional Região Serrana

Senac Três Rios Centro Regional Região Serrana

Senac Volta Redonda Centro Regional Médio Paraíba

Especialista  em Enfermagem do
Trabalho

Saúde CUC – Centro de Cultura e Comunicação Capital

Politécnico Capital

Senac  Caxias Centro Regional Caxias

Senac Barra do Piraí Centro Regional Médio Paraíba

Senac Bonsucesso Capital

Senac Cabo Frio Centro Regional Niterói

Senac Campo Grande Capital

Senac Campos Centro Regional Campos

Senac Friburgo Centro Regional Região Serrana

Senac Itaguaí Capital

Senac Itaocara Centro Regional Campos

Senac Itaperuna Centro Regional Campos

Senac Macaé I Centro Regional Campos

Senac Macaé II Centro Regional Campos

Senac Madureira Capital

Senac Miracema Centro Regional Campos

Senac Nilópolis Centro Regional Caxias

Senac Niterói Centro Regional Niterói

Senac Nova Iguaçu II Centro Regional Caxias

Senac Paraíba do Sul Centro Regional Região Serrana

Senac Petrópolis Centro Regional Região Serrana

Senac Resende Centro Regional Médio Paraíba

Senac Rio das Ostras Centro Regional Campos

Senac Santo Antônio de Pádua Centro Regional Campos

Senac São Gonçalo Centro Regional Niterói

Senac São João de Meriti Centro Regional Caxias

Senac Teresópolis Centro Regional Região Serrana

Senac Três Rios Centro Regional Região Serrana

Senac Volta Redonda Centro Regional Médio Paraíba

Especialista em Cosmetologia Saúde Senac Barra Mansa Centro Regional Médio Paraíba

Senac Bonsucesso Capital

Senac Campos Centro Regional Campos

Especialista em Segurança de
Petróleo e Gás

Saúde CUC – Centro de Cultura e Comunicação Capital

Politécnico Capital
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Especialização Área Unidade Estrutura Organizacional

Senac  Caxias Centro Regional Caxias

Senac Angra dos Reis Centro Regional Médio Paraíba

Senac Barra do Piraí Centro Regional Médio Paraíba

Senac Barra Mansa Centro Regional Médio Paraíba

Senac Bonsucesso Capital

Senac Cabo Frio Centro Regional Niterói

Senac Campo Grande Capital

Senac Campos Centro Regional Campos

Senac Friburgo Centro Regional Região Serrana

Senac Itaguaí Capital

Senac Itaocara Centro Regional Campos

Senac Itaperuna Centro Regional Campos

Senac Macaé I Centro Regional Campos

Senac Macaé II Centro Regional Campos

Senac Madureira Capital

Senac Marechal Floriano Capital

Senac Miguel Pereira Centro Regional Médio Paraíba

Senac Miracema Centro Regional Campos

Senac Nilópolis Centro Regional Caxias

Senac Niterói Centro Regional Niterói

Senac Nova Iguaçu II Centro Regional Caxias

Senac Petrópolis Centro Regional Região Serrana

Senac Resende Centro Regional Médio Paraíba

Senac Rio das Ostras Centro Regional Campos

Senac Santo Antônio de Pádua Centro Regional Campos

Senac São Gonçalo Centro Regional Niterói

Senac São João de Meriti Centro Regional Caxias

Senac Teresópolis Centro Regional Região Serrana

Senac Três Rios Centro Regional Região Serrana

Senac Volta Redonda Centro Regional Médio Paraíba

Especialista em Segurança
Ambiental

Saúde CUC – Centro de Cultura e Comunicação Capital

Politécnico Capital

Senac  Caxias Centro Regional Caxias

Senac Angra dos Reis Centro Regional Médio Paraíba

Senac Barra do Piraí Centro Regional Médio Paraíba

Senac Barra Mansa Centro Regional Médio Paraíba

Senac Bonsucesso Capital

Senac Cabo Frio Centro Regional Niterói

Senac Campo Grande Capital

Senac Campos Centro Regional Campos

Senac Friburgo Centro Regional Região Serrana

Senac Itaguaí Capital

Senac Itaocara Centro Regional Campos

Senac Itaperuna Centro Regional Campos

Senac Macaé I Centro Regional Campos

Senac Macaé II Centro Regional Campos

Senac Madureira Capital

Senac Marechal Floriano Capital

Senac Miguel Pereira Centro Regional Médio Paraíba

Senac Miracema Centro Regional Campos
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Especialização Área Unidade Estrutura Organizacional

Senac Nilópolis Centro Regional Caxias

Senac Niterói Centro Regional Niterói

Senac Nova Iguaçu II Centro Regional Caxias

Senac Petrópolis Centro Regional Região Serrana

Senac Resende Centro Regional Médio Paraíba

Senac Rio das Ostras Centro Regional Campos

Senac Santo Antônio de Pádua Centro Regional Campos

Senac São Gonçalo Centro Regional Niterói

Senac São João de Meriti Centro Regional Caxias

Senac Teresópolis Centro Regional Região Serrana

Senac Três Rios Centro Regional Região Serrana

Senac Volta Redonda Centro Regional Médio Paraíba

Especialista em Segurança e
Gestão de Resíduos

Saúde CUC – Centro de Cultura e Comunicação Capital

Politécnico Capital

Senac  Caxias Centro Regional Caxias

Senac Angra dos Reis Centro Regional Médio Paraíba

Senac Barra do Piraí Centro Regional Médio Paraíba

Senac Barra Mansa Centro Regional Médio Paraíba

Senac Bonsucesso Capital

Senac Cabo Frio Centro Regional Niterói

Senac Campo Grande Capital

Senac Campos Centro Regional Campos

Senac Friburgo Centro Regional Região Serrana

Senac Itaguaí Capital

Senac Itaocara Centro Regional Campos

Senac Itaperuna Centro Regional Campos

Senac Macaé I Centro Regional Campos

Senac Macaé II Centro Regional Campos

Senac Madureira Capital

Senac Marechal Floriano Capital

Senac Miguel Pereira Centro Regional Médio Paraíba

Senac Miracema Centro Regional Campos

Senac Nilópolis Centro Regional Caxias

Senac Niterói Centro Regional Niterói

Senac Nova Iguaçu II Centro Regional Caxias

Senac Petrópolis Centro Regional Região Serrana

Senac Resende Centro Regional Médio Paraíba

Senac Rio das Ostras Centro Regional Campos

Senac Santo Antônio de Pádua Centro Regional Campos

Senac São Gonçalo Centro Regional Niterói

Senac São João de Meriti Centro Regional Caxias

Senac Teresópolis Centro Regional Região Serrana

Senac Três Rios Centro Regional Região Serrana

Senac Volta Redonda Centro Regional Médio Paraíba

As unidades educacionais estão situadas nos endereços constantes do quadro abaixo:

Unidade Endereço

Centro Politécnico Av. Marechal Rondon, 2034, Riachuelo, Rio de Janeiro -RJ CEP: 20.950-071

CID – Centro de Idiomas Rua Santa Luzia, 735 - 2º andar ,Centro, Rio de Janeiro  UF- RJ CEP: 20021-330

CIT – Centro de Informática e
Telecomunicações

Rua Santa Luzia, 735 - 5 andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ  CEP: 20.030-040
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Unidade Endereço

CTB- Centro Tecnologia em Beleza Rua Pompeu Loureiro, 45,  Copacabana - Rio de Janeiro-RJ   CEP: 22.061-000

CTD – Centro de Tecnologia em Design Av, Ayrton Senna, nº 2.150 BL C/E - 3º andar - Barra da Tijuca., Rio de Janeiro - RJ
CEP: 22775-002

CTL – Centro de Turismo, Hotelaria,
Entretenimento e Lazer

Av das Américas, 3.959 - Cobertura- Marapendi Shopping Barra da Tijuca, Rio de
Janeiro       CEP-22.631-003

CTM – Centro de Tecnologia em Moda Rua Pompeu Loureiro, 45 - 6º andar, Copacabana , Rio de Janeiro- RJ CEP:
22.061-000

CUC – Centro de Cultura e Comunicação Rua Pompeu Loureiro, 45  Copacabana, Rio de Janeiro-RJ CEP: 22.061-000

Senac  Duque de Caxias Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 764 - 25 de Agosto Duque de Caxias - RJ CEP:
25085-130

Senac Angra dos Reis Rua Carlos A. Brasil, 50, Jardim Balneário, Angra dos Reis / RJ CEP: 23900-
000

Senac Barra do Piraí Rua José Alves Pimenta, s/n, Matadouro, Barra do Piraí / RJ CEP: 27115-010

Senac Barra Mansa Rua Luiz Ponce, 103, Centro, Barra Mansa / RJ  CEP: 27355-250

Senac Bonsucesso Rua Dona Isabel, 700 Bonsucesso, Rio de Janeiro - RJ       CEP: 21032-060

Senac Cabo Frio Rua Teixeira e Souza, 31 – Centro, Cabo Frio – UF: RJ       CEP: 28907-410

Senac Campo Grande Rua Barcelos Domingos, 58 - Campo Grande, Rio de Janeiro-RJ CEP: 23080-020

Senac Campos Rua Cora de Alvarenga, 151 Parque Leopoldina, Campos dos Goytacazes - RJ
CEP: 28051-271

Senac Itaguaí Rua Elvira Cuifo Cicarino, 1011   Centro, Itaguaí - RJ CEP: 23820-000

Senac Itaipava Estrada União Indústria, 10.000, Itaipava. Petrópolis  -  RJ CEP: 25730-736

Senac Itaocara Rua José Ivo Ribeiro da Silva, 116  Cehab, Itaocara - RJ CEP: 28.570-000

Senac Itaperuna Av. Presidente Dutra, 527, Cidade Nova, Itaperuna -RJ CEP: 28300-000

Senac Macaé I Rua Zacarias de Macedo, 104, Visconde de Araújo, Macaé - RJ CEP: 27943-170

Senac Macaé II Rua Vereador Abreu Lima, 45, Centro, Macaé, RJ CEP: 27916-020

Senac Madureira Rua Ewbanck da Câmara, 91, Madureira, Rio de Janeiro - RJ       CEP: 21310-150

Senac Marechal Floriano Avenida Marechal Floriano, 06, Centro - RJ CEP: 20080-000

Senac Miguel Pereira Rua Francisco Machado, s/nº, Centro, Miguel Pereira / RJ       CEP: 26.900-000

Senac Miracema Praça João Antonio Hassel, 91, Centro, Miracema, RJ CEP: 28.460-000

Senac Nilópolis Rua Senador Fernando Mendes, 1.158, Centro, Nilópolis, RJ CEP: 26.540-080

Senac Niterói Rua Almirante Teffé, 680, Centro, Niterói /RJ CEP.: 24030-080

Senac Nova Friburgo Av, Alberto Braune, nº 135 - Loja 7, Galeria Suíça, Centro, Nova Friburgo - RJ CEP:
28613-001

Senac Nova Iguaçu I Rua Luís de Lima s/nº, Nova Iguaçu - RJ CEP: 26221-080

Senac Nova Iguaçu II Rua Coronel Francisco Soares, 71, 1º andar, Centro, Nova Iguaçu- RJ CEP: 26220-
031

Senac Paraíba do Sul R Barão de Piabanha, s/n, Centro, Paraíba do Sul, Rio de Janeiro RJ CEP: 25.850-
000

Senac Petrópolis Rua 16 de Março, 155 – Sobreloja, Centro, Petrópolis - RJ CEP: 25.620-040

Senac Resende Rua Sarkis José Sarkis, 80, Resende  - RJ CEP: 27510-100

Senac Rio das Ostras Rua Rio de Janeiro, s/nº – Extensão do Bosque Rio das Ostras, RJ CEP: 28.890-
000

Senac Santo Antônio de Pádua Rua Anacleto de Alvim Padilha, 243, Santo Antônio de Pádua, RJ CEP: 28.470-000

Senac São Gonçalo Rua Oliveira Botelho, 1351 – Neves, São Gonçalo – UF: RJ       CEP: 24425-000

Senac São João de Meriti Rua Pastor Joaquim Rosa, s/nº Vilar dos Teles, São João de Meriti, RJ CEP:
25.555-681

Senac Teresópolis Rua Alice Quintela Maurici Regadas, 66 Sobreloja - Várzea, Teresópolis - RJ
CEP: 25953-430

Senac Três Rios Rua 15 de Novembro, 600, Centro ,Três Rios - RJ   CEP: 25.804-000

Senac Volta Redonda Rua Governador Luiz M. Portela, 251, Volta Redonda - RJ CEP: 27211-130

Quanto ao pedido de Credenciamento, o processo vem instruído nos termos da legislação
pertinente, com atendimento aos itens previstos no artigo 9º da Deliberação CEE nº 295/05.

Os Planos de Curso apresentados pela referida Instituição atendem aos requisitos estabelecidos
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pela Deliberação CEE nº 295/05, no que tange a Justificativa e Objetivos, Requisitos de acesso, Perfil
profissional de conclusão, Organização Curricular, Critérios de aproveitamento de competências, Critérios
de avaliação, Instalações e equipamentos, Pessoal Técnico-Administrativo e Docente, Modelos de
Certificados e Diplomas.

As instalações e equipamentos bem como os quadros de Pessoal Técnico-Administrativo e
Docente apresentados são específicos de cada unidade, atendendo às necessidades de cada localidade,
demanda e habilitação técnica, ressaltando que todos os docentes estão devidamente habilitados.

Houve uma comissão constituída pelos Conselheiros Josenilton Rodrigues, Carlos Dias e José
Carlos Portugal, dando parecer favorável.

Foi constituída uma equipe multidisciplinar de Assessores que analisaram previamente todos os
autos dos processo.

As comissões verificadoras procederam às visitas, preencheram a Ficha de Análise Processual de
Plano de Curso Técnico proposta por este Colegiado, com resultado positivo em todos os itens,
manifestando-se favoravelmente ao credenciamento da instituição e a autorização dos Cursos solicitados.

             VOTO DO RELATOR

Diante do exposto, voto favoravelmente ao credenciamento, à aprovação dos Planos de Curso e à
autorização para o funcionamento dos Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio nas
Especializações e Habilitações, nas Áreas Profissionais e unidades mencionados no corpo deste
parecer, em conformidade com a Deliberação CEE 295/05, pelo prazo de cinco anos.

Determino que o órgão competente deste Colegiado faça a inserção deste Parecer, após a
publicação no DO, no Cadastro Nacional de Cursos de Educação Profissional de Nível Técnico do
Ministério da Educação – CNCT, para fins de validade nacional.

Determino, ainda, que o órgão competente deste Colegiado, após a publicação deste Parecer no
Diário Oficial, faça de imediato, a inserção na página eletrônica deste Conselho, do nome da Instituição de
Ensino credenciada para funcionar com a Educação Profissional Técnica de Nível Médio e os cursos
autorizados, em atendimento ao Parágrafo Único do artigo 30 da Deliberação 295/05.

CONCLUSÃO DA CÂMARA

A Câmara Conjunta de Educação Superior e Educação Profissional acompanha o voto do
Relator, com abstenção do Conselheiro José Antonio Teixeira.

Rio de Janeiro,  1º de abril de 2008.

Marco Antonio Lucidi – Presidente e Relator
Jesus Hortal Sánchez
José Antonio Teixeira
José Carlos Mendes Martins
Josenilton Rodrigues
Nival Nunes de Almeida
Rose Mary Cotrim de Souza Altomare 

         CONCLUSÃO  DO  PLENÁRIO

O presente Parecer foi aprovado por maioria, com abstenção de voto dos Conselheiros José
Carlos da Silva Portugal, Francílio Pinto Paes Leme e Angela Mendes Leite.

  SALAS  DAS  SESSÕES, no Rio de Janeiro, em 08 de abril de 2008.

                                                                                                                                                              Roberto Guimarães Boclin
                                                                                                                                                                 Presidente 

Homologado em ato de 13/08/2008
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